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RESUMO: A comunicação processual entre a Justiça Eleitoral e os entes partidários municipais 

atua como canal efetivo de comunicação. Esses problemas comprometem a razoável duração e a 
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considerados o Código de Processo Civil de 2015, a Lei nº 11.419/2006, a Lei nº 9.096/1995, a 

e nº 23.604/2019, além de iniciativas de Tribunais Regionais Eleitorais como o sistema 
COMUNICA. Os resultados indicam que a Cooperação Judiciária pode criar mecanismos 

uma política uniforme de cooperação e fortalecendo a democracia brasileira.

PALAVRAS-CHAVE: Cooperação Judiciária Nacional, Justiça Eleitoral, Partidos Políticos, 
Comunicação Processual, Tecnologia Jurídica.

ABSTRACT: Procedural communication between the Electoral Justice and municipal party 

conducted through the monographic method and an inductive perspective, based on normative 

include the Code of Civil Procedure of 2015, Law No. 11,419/2006, Law No. 9,096/1995, 
CNJ Resolution No. 350/2020, CNJ Resolution No. 395/2021, and TSE Resolutions No. 

the COMUNICA system. The results indicate that Judicial Cooperation can create mechanisms 
capable of centralizing and streamlining interactions between the Electoral Justice and political 

the Superior Electoral Court at the national level, consolidating a uniform cooperation policy 
and strengthening Brazilian democracy.

KEYWORDS

INTRODUÇÃO

A comunicação processual entre os órgãos da Justiça Eleitoral e os entes partidários 

municipais pode ser comprometida em virtude da desatualização frequente dos dados informados 

órgãos de direção dos entes partidários, seus integrantes e delegados (BRASIL, TSE, 2019).

Os partidos costumam atualizar os dados dos órgãos nacionais e estaduais, mas nem sempre 

fazem o mesmo com os diretórios municipais. Isso causa atrasos ou até impede a citação desses 
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processos ainda atrasam, porque não há uma ferramenta rápida de interação entre partidos e Justiça 

Eleitoral fora do período eleitoral, quando se usa o Mural Eletrônico (BRASIL, TSE, 2019). 

Para solucionar esse problema e aperfeiçoar a comunicação entre a Justiça Eleitoral e esses 

A questão de estudo que guia esta investigação é: como a Cooperação Judiciária Nacional 

A hipótese adotada é a de que a Cooperação Judiciária Nacional, baseada nas normas 

fundamentais do Código de Processo Civil (CPC/2015) e na Resolução do Conselho Nacional 

apontados, sem a necessidade de nova lei.

A importância da Cooperação Judiciária e sua potencialidade de aplicação em diversos 

esferas processuais.

aprimora a prestação do serviço público. Nesse cenário, a Cooperação Judiciária Nacional, 

associada aos instrumentos de informatização já previstos na legislação, mostra-se um caminho 

viável para contornar eventuais problemas e aprimorar a interação com os partidos.

O objetivo geral desta pesquisa é apresentar uma proposta prática para aprimorar  

a comunicação entre Justiça Eleitoral e partidos políticos, com base na utilização da Cooperação 

Judiciária e na celebração de protocolos interinstitucionais. Para alcançar esse propósito, analisam-

se as possibilidades jurídicas abertas pela Resolução CNJ nº 350/2020 e iniciativas de Tribunais 

a Justiça Eleitoral e os partidos políticos municipais — como a desatualização de dados no 

e procedimentais aplicáveis em escala nacional (BRASIL, TSE, 2025).

 

e a análise documental de atos administrativos de Tribunais Regionais Eleitorais. Essa combinação 

permitiu avaliar os entraves comunicacionais enfrentados pela Justiça Eleitoral e indicar  

a Cooperação Judiciária Nacional como mecanismo viável de superação, sem necessidade de 

alteração legislativa.



26

Aperfeiçoando a comunicação entre a justiça eleitoral e os entes partidários municipais:...

Eleitoral e os entes partidários municipais, mas não se encontrou pesquisa empírica sistematizada 

lacuna relevante, sobretudo diante da importância da comunicação processual para a efetividade 

do interior, foram consideradas como indicativos relevantes do problema, funcionando como 

ponto de partida para a investigação acadêmica.

1.  COOPERAÇÃO JUDICIÁRIA NACIONAL

A Cooperação Judiciária Nacional é conceituada por Didier Jr. como

brasileiros podem interagir entre si, com tribunais arbitrais ou órgãos administrativos, 
com o propósito de colaboração para o processamento e/ou julgamento de casos e, de 

 
p. 61-62).

competências, prática de atos processuais, centralização de processos, produção de prova comum, 

gestão de processos e de outras técnicas destinadas ao aprimoramento da prestação jurisdicional 

Em resumo, pelo instituto ora apresentado, o Poder Judiciário pode aprimorar a realização de 

 

e do uso de estruturas físicas e de recursos humanos para o aprimoramento do serviço público,  

e o ideal é que as iniciativas de cooperação sejam percebidas não apenas pelos órgãos de Justiça, 

instâncias e graus de jurisdição, inclusive aos tribunais superiores, incumbe o dever de recíproca 

Conselho Nacional de Justiça por meio da sua Resolução nº 350/2020 e os considerandos desse 

Ali se considera a função do CNJ no planejamento estratégico do Poder Judiciário, o Pacto 

duração razoável do processo, bem como o da cooperação no processo civil, previstos no Código 
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de Processo Civil. A Resolução também reconhece a importância da cooperação judiciária para 

o cumprimento de atos judiciais e a gestão processual.

jurisdicionais, como para a realização de atividades administrativas (art. 1º). Permite acordos 

entre órgãos do Poder Judiciário, no âmbito de suas respectivas competências (BRASIL, 2020)1, 

do sistema de justiça, que possam, direta ou indiretamente, contribuir para a administração da 

uma ampla variedade de possibilidades.

 

resultados serão aproveitados em todos os processos correspondentes, conforme o artigo 6º, VII, 

da referida resolução.

 

de provas, a efetivação de medidas para recuperação de empresas, a facilitação de habilitação 

de créditos, a gestão de processos repetitivos, a efetivação de tutela provisória, a investigação 

de presos, bens e valores, entre outras possibilidades.

 

ela disciplina detalhadamente os procedimentos, estabelece parâmetros de publicidade  

 

A cooperação pode alterar o papel e a atuação de diversos entes junto ao Judiciário. 

1



28

Aperfeiçoando a comunicação entre a justiça eleitoral e os entes partidários municipais:...

compreendido como um colaborador para o aprimoramento do conteúdo da decisão judicial, 

aperfeiçoar a prestação jurisdicional, inclusive pela provocação de atos de cooperação objetivando 

ou controle dos atos de cooperação, mas isso não impede que os atos de cooperação e os 

protocolos interinstitucionais prevejam formas para que isso ocorra. Como o tema ainda está 

em desenvolvimento, a tendência é que, aos poucos, premissas nesse sentido sejam catalogadas.

2.  PROBLEMAS NAS COMUNICAÇÕES PROCESSUAIS ENTRE A JUSTIÇA 

ELEITORAL E OS ENTES PARTIDÁRIOS

estabelecem as normas para o registro dos partidos políticos perante a Justiça Eleitoral, impondo 

 

da atuação partidária no âmbito eleitoral.

 

de direção dos partidos, seus integrantes e delegados, atendendo à obrigatoriedade prevista 

partidária no âmbito eleitoral.

A comunicação entre a Justiça Eleitoral e os entes partidários é constante e ocorre não 

apenas no período eleitoral stricto sensu, considerado como aquele que compreende os meses 

que também demandam interação entre os tribunais eleitorais e os partidos políticos.

Ocorre que, principalmente em diretórios partidários de âmbito municipal, é comum  

entre Justiça Eleitoral e entes partidários, quando aquela precisa avisá-los acerca de procedimentos 

2.

2  Esses problemas não costumam ser apontados nos manuais mais difundidos de Direito Eleitoral, como os de 
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O problema parece de menor dimensão, mas se considerarmos que o Brasil possui mais 

todos os anos.

direção, deve apresentar a sua prestação de contas à Justiça Eleitoral anualmente até 30 de junho 

abrangência do respectivo órgão. Será competente o juízo eleitoral, no caso de prestação de contas 

estadual provisória e o TSE, no caso de prestação de contas de órgão nacional.

Nos termos do artigo 30 da mesma resolução, quando o prazo da apresentação se encerra  

23.604/20193.

Aqui surge o problema.

Embora não se tenha conhecimento acerca de um estudo que tenha concluído pela 

costuma ser observada por servidores que atuam em zonas eleitorais pelas cidades do interior4.

Nos anos eleitorais a comunicação entre a Justiça Eleitoral e os partidos é facilitada pois parte 

 Mas isso ocorre apenas para processos com relação direta ao pleito. Passado o período 

eleitoral stricto sensu

pela falta de manutenção atualizada dos dados do dirigente partidário municipal, seu tesoureiro 

Os dados desatualizados acarretam a impossibilidade de interação real ou a intimação 

 

e do Fundo Especial de Financiamento de Campanha e ocorre a suspensão do registro ou da 

3

financeiros ou bens estimáveis em dinheiro é realizada por meio da declaração de ausência de movimentação de 

4  
a dificuldade de comunicação processual entre partidos políticos e a Justiça Eleitoral. Tal constatação foi levantada 

registros oficiais dessas conversas. Todavia, o fato de diversos Tribunais Regionais Eleitorais terem desenvolvido 
sistemas específicos para esse fim — como o Sistema COMUNICA, implantado em unidades como o TRE-AL  

institucionais voltadas a superá-las
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anotação desse órgão, impossibilitando a sua participação no pleito seguinte. Além disso, nos 

provenientes do Fundo Partidário e do Fundo Especial de Financiamento de Campanha que lhe 

 

o tema —, não se pode ignorar que o aprimoramento do serviço prestado pela Justiça Eleitoral 

aos partidos políticos é uma busca constante, e o aperfeiçoamento no trato com essas entidades 

repositório de dados, tornando-se uma verdadeira ferramenta para a comunicação processual 

3.  INICIATIVAS DE ALGUNS TRIBUNAIS REGIONAIS ELEITORAIS PARA 

VIABILIZAR UMA COMUNICAÇÃO MAIS EFETIVA ENTRE A JUSTIÇA 

ELEITORAL E ENTES PARTIDÁRIOS

entes partidários, alguns Tribunais Regionais Eleitorais (TREs) têm implementado sistemas de 

Sul (TRE-MS, 2025) e Paraíba (TRE-PB, 2025) adotaram o COMUNICA ou sistemas similares 

5 e da razoável 

duração do processo.

preferencialmente por este sistema e detalhando o cadastramento de partidos, candidatos  

o objetivo de otimizar a prestação jurisdicional.

5

 
é aproveitado em todos os processos relacionados (FERREIRA, 2023).
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já há precedentes que apontam para a possibilidade de sistemas que viabilizem uma comunicação 

4  COOPERAÇÃO JUDICIÁRIA E PROTOCOLOS INTERINSTITUCIONAIS PARA 

COMUNICAÇÃO ENTRE OS ENTES PARTIDÁRIOS E A JUSTIÇA ELEITORAL

a solucionar os problemas de comunicação entre a Justiça Eleitoral e os entes partidários 

municipais, mas também a aperfeiçoá-la, tornando-a mais célere e segura.

institucional, sob a lógica da justiça multiportas, são técnicas adequadas para enfrentar problemas 

No âmbito da Justiça Eleitoral, tais protocolos podem ser celebrados com os entes 

se inclui, entre os fundamentos, a Resolução nº 395, de 29 de setembro de 2021, do Conselho 

 

e orienta a adoção de práticas colaborativas e tecnológicas voltadas ao aprimoramento da 

prestação jurisdicional (BRASIL, 2021). 

Protocolo Interinstitucional para a Criação de Sistema de Comunicação 
Processual Eletrônica

Entre o Tribunal Regional Eleitoral de [Nome do Estado], o Ministério Público 
Eleitoral, a Ordem dos Advogados do Brasil - Seção de [Nome do Estado] e Entes 
Partidários da Esfera Municipal

Ementa: Estabelece os termos para a cooperação entre o Tribunal Regional Eleitoral 

da esfera municipal, visando a criação de um sistema de comunicação processual 
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à manutenção de dados, e a comunicação para a apresentação de contas não prestadas 
no período legal.

Considerando

Considerando a importância da participação do Ministério Público Eleitoral como 

Considerando

Considerando a Resolução CNJ nº 350/2020, que estabelece diretrizes e procedimentos 

CONSIDERANDO a Resolução nº 395, de 29 de setembro de 2021, do Conselho 

Judiciário, estabelecendo diretrizes para o desenvolvimento de práticas inovadoras, 
colaborativas e tecnológicas destinadas ao aprimoramento da prestação jurisdicional 

Considerando a Resolução do TSE nº 23.604/2019, que regulamenta o disposto no 

Considerando os benefícios da utilização de sistemas eletrônicos de comunicação para 

Considerando a necessidade de manter atualizados os dados dos entes partidários 
de âmbito municipal, de seus dirigentes partidários e tesoureiros, bem como de seus 

Resolvem as partes, de comum acordo, estabelecer o presente Protocolo 
Interinstitucional, nos seguintes termos:

I. Objeto

1. Este Protocolo Interinstitucional tem por objeto estabelecer a cooperação entre  

(OAB) e os entes partidários da esfera municipal, para desenvolver e implantar uma 
ferramenta eletrônica de comunicação processual, que pode ser uma página na internet 
ou um aplicativo.

O Sistema será usado principalmente para:

a. atualizar os dados de dirigentes, tesoureiros e advogados dos entes partidários no 

c. facilitar o controle e a comunicação sobre contas não prestadas dentro do prazo legal.

II. Diretrizes Gerais

usuários.

seu uso e assegurando o cumprimento da legislação eleitoral.

no uso da ferramenta, para assegurar o direito de defesa e o contraditório.
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e enviar documentos, além de manter sempre atualizados os dados e contatos 
eletrônicos de seus representantes.

de recibos digitais.

 

III. Das Contas Partidárias

prazo legal, conforme a Resolução TSE nº 23.604/2019.

relativos às suas contas, tudo de forma digital.

13. O Sistema poderá gerar relatórios e estatísticas sobre a entrega das contas e as 

IV. Da Vigência

14. Este Protocolo entra em vigor na data de sua assinatura, com validade por prazo 
indeterminado.

15. Qualquer parte pode solicitar sua alteração ou encerramento, mediante comunicação 
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

V. Disposições Finais

de comum acordo entre as partes.

5  OUTROS EXEMPLOS DE COOPERAÇÃO JUDICIÁRIA POSSÍVEIS NA SEARA 

ELEITORAL

A Cooperação Judiciária, embora amplamente discutida no âmbito do Direito Processual 

6. A literatura especializada destaca que  

política e institucional dos envolvidos.

No campo eleitoral, a sua aplicabilidade pode ocorrer por meio de iniciativas como:

6

eleitoral, indica-se o estudo de Didier Jr., Fernandez e Minami (2024).
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    a) Formalização de Termos de Cooperação, estabelecimento de parcerias entre TREs  

    b) Padronização de Procedimentos mediante a criação de protocolos que garantam maior 

previsibilidade e uniformidade nas práticas de comunicação processual.

  c) Capacitação de dirigentes partidários para o uso de ferramentas digitais  

e a implementação das medidas previstas nos atos de cooperação.

necessária em diversos processos.

    f) Elaboração conjunta de manuais de atuação, rotinas administrativas e diretrizes para 

a conduta dos sujeitos do processo e dos servidores.

devedor em um único juízo.

    j) Disciplina da gestão dos processos repetitivos, inclusive da respectiva centralização, 

    l) Efetivação de medidas e providências referentes a práticas consensuais de resolução 

    m) Compartilhamento de infraestrutura, tecnologia e informação, respeitada a legislação 

de proteção de dados pessoais.

implementação no âmbito eleitoral.

acerca das atividades de seus núcleos de cooperação . Não se encontram publicizados dados 

e práticas interinstitucionais pode enfrentar resistência por parte dos agentes envolvidos: Justiça 

 

a implantação daquilo que for acordado. A falta de uniformidade na infraestrutura tecnológica dos 

de sistemas integrados.

7

os núcleos de cooperação podem ser obtidas na página: https://www.cnj.jus.br/programas-e-acoes/cooperacao-
judiciaria/nucleos-de-cooperacao/
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CONSIDERAÇÕES FINAIS

A pesquisa revelou que a Cooperação Judiciária, prevista no Código de Processo Civil de 

2015 e fomentada pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), apresenta-se como uma proposta 

municipais e a Justiça Eleitoral, especialmente nos procedimentos de prestação de contas anuais. 

A análise teórica e prática do tema indicou que a implementação de termos de cooperação 

partidários estaduais, com a participação da Ordem dos Advogados do Brasil e o Ministério 

Público Eleitoral para o desenvolvimento e implantação de uma ferramenta que garanta:

    a) a manutenção de dados atuais dos entes partidários de âmbito municipal, dos seus 

    b) criação de uma ferramenta eletrônica (página eletrônica, aplicativo etc.) que permita 

de âmbito municipal.

protocolos interinstitucionais em projetos-piloto, a serem testados em estados ou zonas eleitorais 

A análise demonstrou que a Cooperação, associada ao uso de ferramentas digitais como 

o COMUNICA, pode mitigar os entraves enfrentados pelas unidades cartorárias e secretarias 

fortalece o contraditório e a ampla defesa, eliminando a necessidade de reformas legislativas.

desigualdade na infraestrutura tecnológica e falta de capacitação de dirigentes e servidores, 

para superar barreiras regionais e tecnológicas.

 

políticos, promovendo melhoria no trato com eles. Além disso, a proposta de acordos entre 

 

e aplicados pelo Tribunal Superior Eleitoral em nível nacional, consolidando uma política 

uniforme de cooperação e comunicação processual em todo o país.
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